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      Município de Rio Bonito do Iguaçu  

                     Estado do Paraná 

                                                                              6ªLegislatura  

3ª Sessão Legislativa 

30ª Sessão Ordinária  

ATA Nº 037/2015 – SESSÃO ORDINÁRIA 

Aos cinco dias do mês de outubro do ano de dois mil e quinze às dezenove horas na sede da Câmara 

Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do Paraná, sob a Presidência do Vereador Anderson de 

Oliveira o qual fez à verificação da presença dos Senhores Vereadores pela ordem: Anderson de 

Oliveira, Irineu Ferreira Camilo, João Laerte Bovino, Jucimar Périco, Nelço Bortoluzzi, Daizi 

Camello, Laertes Carador Moreira, Milton Rodrigues da Silva e Oséias de Oliveira. O Sr. 

Presidente verificando quórum legal, deu inicio aos trabalhos da hora do expediente convidando o 

secretário Adilson Adolfo Kwapis para que proceda a leitura da ata anterior para sua devida 

apreciação. A seguir o Sr. Presidente passa para os trabalhos da hora do expediente. Deu entrada a 

seguinte matéria: Mensagem nº 030/2015 subscrito pelo Prefeito Municipal Sr. Irio Onélio de 

Rosso encaminhando o Projeto de Lei nº 026/2015 que Estima a Receita e Fixa a Despesa do 

Município de Rio Bonito do Iguaçu para o Exercício Financeiro de 2016.  Aceito pela entrada. 

Encaminha-se para  Comissão de Legislação, Justiça e Redação para o parecer sobre sua legalidade 

e constitucionalidade. Nada mais havendo na matéria de expediente, passa-se para matéria de 

discussão única e votação. Nada havendo na matéria de discussão única e votação, passa-se para 

matéria de primeira discussão e votação. Nada havendo na matéria de primeira discussão e votação, 

passa-se para matéria de segunda discussão e votação. Deu entrada as seguintes matérias: Projeto de 

Lei Complementar nº 003/2015 de autoria do Sr. Prefeito Municipal que Altera dispositivos da Lei 

Complementar nº 034/2013 de 26 de junho de 2013 e dá outras providencias. Aprovado por 

unanimidade faça-se a lei. Projeto de Lei nº 022/2015 de autoria do Sr. Prefeito Municipal que 

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento de 
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2015 e dá outras providencias. Aprovado por unanimidade faça-se a lei. Projeto de Lei nº 023/2015 

de autoria do Sr. Prefeito Municipal que Autoriza o Poder Executivo a firmar Termo de Cooperação 

Técnica e Financeira, com o Instituto de Assistência Social e Saúde São José para consultas 

ambulatoriais hospitalares, e estabelece outras providencias. Aprovado por unanimidade faça-se a 

lei. Projeto de Lei nº 024/2015 de autoria do Sr. Prefeito Municipal que Autoriza o Poder Executivo 

a firmar Termo de Cooperação Técnica e Financeira, com a organização São Lucas para consultas 

ambulatoriais hospitalares, e estabelece outras providencias. Aprovado por unanimidade faça-se a 

lei. Projeto de Lei nº 025/2015 de autoria do Sr. Prefeito Municipal que Autoriza o Executivo 

Municipal a efetuar abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento de 2015 e dá outras 

providencias. Aprovado por unanimidade faça-se a lei. Nada mais havendo na matéria de segunda 

discussão e votação, passa-se para matéria de terceira discussão e votação. Nada havendo na 

matéria de terceira discussão e votação, passa-se para palavra livre. Dando inicio o Vereador 

Laertes C. Moreira agradeceu a presença do publico, parabenizou os novos conselheiros tutelares 

eleitos, disse que a entidade estará bem representada e que torce pelo bom trabalho da nova equipe. 

Além o Vereador solicitou esclarecimento por parte do Sr. Presidente acerca do veiculo da Câmara 

de Vereadores que noticiado, se envolveu em um acidente de transito. O Sr. Presidente informou 

que o carro é de serviço dos Vereadores para uso publico, esclareceu que houve um requerimento 

de um Vereador para que o mesmo protocola-se o pedido de medicamentos ao Deputado que o 

representa. Diante do acidente, o Sr. Presidente informou que procedimentos internos referente ao 

fato serão apurados com o jurídico da Casa e dentro da legalidade as providencias serão 

esclarecidas. O Vereador Nelço Bortoluzzi solicitou registro em ata da festividade realizada no dia 

anterior “quatro de outubro de dois mil e quinze” na comunidade do Pinhalzinho. Destacou um 

momento especial quando organizadores do evento fizeram uma homenagem aos fundadores e suas 

famílias da Comunidade do Pinhalzinho. Disse que o momento foi inédito e emocionante, pois 

todos os presentes e homenageados puderam sentir um passado presente, agradeceu a todos os 

participantes da festa o qual exaltou sendo, uma das ou a maior festa já realizada na comunidade. 

Parabenizou o trabalho de toda a equipe e da ousadia de investir, pois com recursos próprio 

trocaram a cobertura do Centro Comunitário, providenciaram os projetos necessários exigidos para 

o funcionamento do Centro Comunitário além de outras manutenções. Descreveu que a festividade 

foi especial devido ao encontro e a confraternização de antigos moradores que ainda residem na 

comunidade com as  famílias que de lá, se mudaram para outras regiões, mas contribuíram com a 

criação da Comunidade do Pinhalzinho. O Vereador felicitou toda a comunidade, organizadores e a 

população que prestigiaram a festa, além, parabenizou os organizadores pela homenagem 

inesquecível. O Vereador Jucimar Périco agradeceu a presença do publico, destacou e agradeceu a 

colaboração da  população da Comunidade do Pinhalzinho as quais ajudaram com doações para á 

reforma do Centro Comunitário, além das empresas que também colaboraram com doações.  O 

Vereador Milton R. da Silva cumprimentou o publico presente, destacou sua solidariedade com as 

causas dos movimentos sociais os quais lutam pelos seus direitos, mesmo com indiferença de parte 

da sociedade, que muitas vezes pagam o preço para que haja estabilização desses movimentos. 

Lembrou de vinte anos atrás quando houve a chegada dos assentados, teve restrição de parte da 

sociedade e desinteresse por parte do poder publico, mas com luta muitas vezes contundentes, 

espaço foi sendo criado e o entendimento e aceitação da população foi sendo gradativamente aceita 

em todos os sentidos, social, politico e econômico. Além o Vereador Milton R. da Silva salientou 

que fará um oficio solicitando o valor que está em caixa na Câmara de Vereadores, adiantou-se 

parabenizando o Sr. Presidente diante da redução de recurso estabelecida dentro da Casa, mesmo 

com o cenário de repercussão da corrupção que se alastra pelo país dos representantes Estadual e 
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Federal, os pequenos políticos  não podem pagar por esses fatos. O Vereador considerou como 

absurdo a atitude do Sr. Presidente em cortar as regalias dos Vereadores, disse que é direito 

constituído dos Vereadores, pois em dois anos que o mesmo esteve a frente da Casa de leis como 

Presidente atendeu de forma igualitária a todos, agradeceu aos oitos Vereadores e funcionários que 

o ajudou mas considerou injusto o fato de não haver diárias. O Vereador disse que não tem receio 

de contestar com qualquer meio de comunicação a respeito do assunto, pois considera legitimo o 

ato, tanto que os demais Vereadores recebiam diárias para aperfeiçoamento e especialização, salvo 

o atual presidente que recebeu uma diária para participar de uma reunião e o mesmo fez a 

devolução do dinheiro. Destacou que existe a farra das diárias em alguns órgãos, mas na sua gestão 

todas as diárias foram para melhorar o conhecimento e instrução dos Vereadores e funcionários, 

tanto que tem comprovação das empresas que os prestaram os serviços e se as ações forem 

consideradas irregulares, caberá à justiça julgar. Disse que as diárias são legitimas e servem para os 

Vereadores buscarem mais informações a nível Estadual e Federal das leis e diretrizes que mudam a 

todo instante e graças as diárias que os Vereadores podem participar de cursos e compartilhar das 

informações que são necessárias perante a lei. O Nobre Par afirmou que o valor em reserva será 

devolvido para o executivo, sendo que não há remédio no posto de saúde, óleo nos maquinários 

para poderem recuperar as estradas do interior e se falta todos estes elementos e outros para atender 

o povo, não convém a sua pessoa julgar, pois não faz parte da administração, apenas é representante 

do Legislativo e Vereador.  Frisou dizendo o que se faz na terra se paga na terra e se a justiça do 

povo ou divina cobra-lo o mesmo admitiu que devesse pagar em vida na terra e não depois de sua 

partida. Cobrou do Sr. Presidente para que não corte as regalias que os Vereadores tem direito, 

adiantou-se dizendo que todo mês ira solicitar diárias diante do valor assegurado, caso não tenha 

efeito, o mesmo fará um oficio ao executivo, com a aprovação dos demais vereadores pedindo 

cancelamento do repasse do dinheiro para o Legislativo até que o dinheiro que está em caixa seja 

gasto. Falou de moralismo na questão de gastos, pois nenhum presidente que exerceu o cargo 

passou do limite das diárias que é de direito constituído de todos os Vereadores. Evidenciou que sua 

própria pessoa solicitou diárias para curso de especialização ao Sr. Presidente o qual  negou, 

alegando que não confia nas empresas que prestam este tipo de serviço, de forma rude o Vereador 

disse que não cabe a sua pessoa avaliar se as empresas são legais ou não, haja vista a sua inscrição e 

alvará de funcionamento que os próprios órgãos Estadual e Federal liberaram. O Vereador Milton 

aclarou que não tem receio de Juízes e Promotores apesar da fiscalização, entende que o próprio  

Promotor tem subsídios com valores de até três mil reais sem prestar contas ao TCU, além de 

auxilio moradia e demais benefícios, quanto os Vereadores a cobrança segue contundente e sempre 

a mercês de sanções alegando gasto exagerado. Manifestou preocupação na ação do Sr. Presidente, 

pelo fato de não assegurar os direitos legítimos dos Vereadores pregando moralidade, sendo que 

também tem sinais peculiares na sua conduta, findou se desculpando, caso suas palavras fosse 

interpretado de forma cometida. O Vereador Irineu F. Camilo cumprimentou e agradeceu a presença 

do publico presente, destacou a Presidente Dilma, a qual sancionou a lei que possibilitará a troca de 

partido politico entre os cargos eletivos em vigor, esclareceu que sua pessoa e mais dois colegas 

Vereadores estavam com problemas caso não acontecesse está aprovação. Apontou fatos que 

acontece desde o passado, quando partidos políticos constituídos são destituídos por pressão 

politica de mando eleitoral, lamentou o fato, mas considerou de extrema valia a oportunidade de se 

estabelecer em novo partido com condições democráticas de interesse comum e publico. 

Confidenciou que jamais gostaria de sair do partido PSC, o mesmo buscou no ano de dois mil e dez 

a representatividade da sigla, o qual nunca teve um representante politico dentro do município e por 

haver um grande numero de correligionários compromissados pela causa foi possível estabelecer 
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uma história de lutas e conquistas, colocou-se insatisfeito pela forma que ocorreu a perda do 

partido, mas entende que de outra forma haverá nova oportunidade de poder ajudar os interesses da 

população. O Vereador Irineu deliberou sobre as falas do Nobre Vereador que o antecedeu a cerca 

do dinheiro que está sendo economizado, entendeu que o Sr. Presidente tenha um planejamento e 

interesse de aplicar em beneficio a população e conforme foi citado anteriormente, na saúde em 

remédios ou na recuperação das estradas comprando óleo diesel para as maquinas. Mas concordou 

com o Nobre Par, dizendo que o Sr. Presidente deve fazer os investimentos necessários dentro da 

Casa de Leis e também com as necessidades dos Vereadores e quando o Sr. Presidente achar 

necessário o mesmo certamente fará. O Vereador Oséias de Oliveira agradeceu a presença do 

publico, compartilhou  a luta do povo do acampamento e demais companheiros pela conquista da 

terra, referenciou as palavras do Nobre Par Milton quando citou as mudanças frequentes das leis. 

Disse que, na oportunidade quando era gestor da Casa o mesmo procurou dividir as necessidades 

juntos com Vereadores. Falou que existem duas formas de destinar o dinheiro, criar um fundo ou 

devolve-lo para o executivo para o mesmo aplicar onde achar necessário. Entendeu que o Sr. 

Presidente tem seu pensamento e planejamento a cerca do dinheiro, mas pediu caso haja condições 

dar apoio aos Vereadores na busca de conhecimentos para melhor atender as necessidades da 

população. O Sr. Presidente esclareceu que diárias e o carro foram liberados aos Vereadores que 

solicitaram, os mesmos foram a Curitiba em busca de recursos para o município. Aclarou aos Nobre 

Pares sobre os requerimentos, o mesmo fará analise e dará seu deferimento. Quanto ao recurso da 

Câmara o mesmo é publico e deverá ser investido na área publica, disse que existe o fechamento no 

final do ano e para isso deve haver um planejamento, agradeceu a todos os Vereadores pela 

colaboração na economicidade, pois se chegar ao final do ano com saldo positivo é mérito de todos. 

O Valor será repassado para o executivo, mas haverá debate entre os vereadores para auxiliar o 

executivo na aplicação do recurso e referente à sua conduta de atuar, afirmou que vários gestores 

passaram pela presidência e cada um tem sua forma peculiar de administrar. Destacou dizendo que 

o carro e diárias não estão cortadas,  apenas deve passar pelo tramite legal e pela sua analise, disse 

que acredita juntamente com aos demais Vereadores o posicionamento de haver respeito e zelo pelo 

dinheiro publico, para não ter desperdício de forma a ser aplicado para a população. Não havendo 

mais manifestações por parte dos Nobres Vereadores o Sr. Presidente declarou encerrada a presente 

sessão convocando todos os Vereadores para a sessão ordinária no dia treze de outubro do ano de 

dois mil e quinze, na sede da Câmara Municipal às dezenove horas. Esta ata foi lavrada por mim, 

Norberto Carlos Algeri, secretário ad-hoc, que assino com os demais presentes.  

 

 

 

 

 

 
 


